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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Michael Borges de Souza Bernardino, vereador com assento nesta egrégia Casa

Legislativa, Subscrito na forma regimental em vigência, vem respeitosamente, INDICA

ao Executivo Municipal, a Excelentíssima Senhora Raimunda Nilda da Silva Cruz e

extensivo à Secretaria Municipal de Saúde, que seja instituído o cartão ração para

protetores independentes no Município de Parnamirim-RN.

Justificativa

Solicitar a instituição do Cartão Ração para protetores independentes de animais

no município de Parnamirim-RN. Esta medida visa apoiar os cidadãos que dedicam seu

tempo e recursos à proteção e cuidado de animais em situação de vulnerabilidade.

O Cartão Ração permitirá que esses protetores adquiram alimentação para os

animais sob sua responsabilidade, contribuindo assim para a melhoria das condições de

vida dos mesmos e promovendo ações mais efetivas de proteção animal em nossa

cidade.

Além disso, a implementação dessa iniciativa pode fortalecer o trabalho voluntário

e engajamento da comunidade em prol do bem-estar animal, refletindo positivamente

na imagem do município.

CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
RECEBIDO

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO



CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

Mesa Diretora
Lido na Sessão

Data: 26 /02/3025
1º Secretário



CAMARA MUNICIPAL DE

PARNAMIRÍIM

Parnamirim/RN, 25 de fevereiro de 2025.


